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Excelentíssimo Senhot Presidente da. Càmara Municipal de Cascavel.

TSiIARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Reeebido "*ú-)r-ü/là\. r*-.. t3-*.-^--ffi
INDICÀMOS, nos teÍmos que Íegem o aft.143, do Regimento Interno desta Casa de Leis,
seja encaminhado expeüente ao Podet Público Murucipal, peÍante a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, que seja inclusa flo cÍonogÍama de coleta de llro a Comunidade do
Gtamadrnho.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 27 de março de 2022.

YereadonfRepubhcanos

JustiÍicação

O local mencionado é uma importante comunidade de Cascavel, pois
conta com vátios produtores rurais que contribuem p^ru o desenvolvimento da cidade.
Entretanto, não há coleta de lixo na região.

Diante disso, a comunidade não possui um descarte adequado para o lixo,
uma das alternativas é a querma dos resíduos, o que ptejudica o meio ambiente. Dessa foÍma,
é necessário que seja tomada alguma providência, e, a irtclusão da comunidade na coleta de

lixo é uma medida que se faz necessâtía.

Na certez^ de contâÍ com vosso pÍonto atendimento, desde iâ
agradecemos e nos colocamos a disposição p^t^ trabalharmos juntos em prol do
desenvolvimento do município de Cascavel.
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